
12/12/2019

Número: 0045241-33.2018.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 1ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 07/09/2018 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

DAMIAO VIEIRA DE SOUZA (AUTOR) CATARINA ARTHEMENS SIQUEIRA CARVALHO

(ADVOGADO)

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS (RÉU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO

DPVAT (RÉU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

OYAMA ARRUDA FREI CANECA JUNIOR (PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

35295
784

07/09/2018 11:10 Petição Inicial Petição Inicial

35295
786

07/09/2018 11:10 1 - Petição de Damiao Vieira de Souza Outros (Documento)

35295
787

07/09/2018 11:10 2 - Procuração Procuração

35295
788

07/09/2018 11:10 3 - Declaração de Pobreza Outros (Documento)

35295
791

07/09/2018 11:10 4 - BO Documento de Comprovação

35295
792

07/09/2018 11:10 5 - Docs Medicos Hospitalares1 Documento de Comprovação

35295
793

07/09/2018 11:10 6 - Docs Medicos Hospitalares2 Documento de Comprovação

35295
794

07/09/2018 11:10 7 - Docs Medicos Hospitalares3 Documento de Comprovação

35295
795

07/09/2018 11:10 8 - Docs Medicos Hospitalares4 Documento de Comprovação

35295
796

07/09/2018 11:10 9 - Pag Adm Documento de Comprovação

35295
797

07/09/2018 11:10 10 - RG e CPF Documento de Identificação

35295
798

07/09/2018 11:10 11 - CTPS Documento de Comprovação

35805
142

21/09/2018 18:03 Despacho Despacho

35952
928

26/09/2018 07:34 Certidão retificação dos dados do processo Certidão

35953
008

26/09/2018 07:38 Intimação Intimação

36235
126

03/10/2018 10:22 Petição - NOVA HABILITAÇÃO. INCOMPETÊNCIA
TERRITORAL. CHAMAR O FEITO À ORDEM

Petição

36235
193

03/10/2018 10:22 Petição. Habilitação de novos patronos.
Desconstituição da antiga. Incompetência territorial.
CHAMAR

Outros (Documento)



36235
316

03/10/2018 10:22 Doc. 01 - Negativa por ausência de comprovação
documental

Documento de Comprovação

36235
389

03/10/2018 10:22 Doc. 02- Comprovante de residência Documento de Comprovação

36235
553

03/10/2018 10:22 Doc. 03- Notificação de revogação Documento de Comprovação

36235
582

03/10/2018 10:22 Doc. 04- Comprovante de envio da notificação Documento de Comprovação

36235
613

03/10/2018 10:22 Doc. 05- Comprovante de notificação entregue Documento de Comprovação

36235
732

03/10/2018 10:22 Doc. 06- Procuração e Declaração de
Hipossuficiência Financeira

Procuração

36388
208

07/10/2018 16:07 Outros (Petição) Outros (Petição)

36621
147

15/10/2018 13:32 Desistência da Ação Desistência da Ação

36959
605

22/10/2018 21:28 Petição - CHAMAR O FEITO À ORDEM Petição

36959
717

22/10/2018 21:28 Aviso de Recebimento - Revogação de poderes da
adv  Roselane Maria Barbosa da Silva

Documento de Comprovação

38033
257

19/11/2018 10:37 Certidão Certidão

40503
713

29/01/2019 16:38 Despacho Despacho

40620
019

31/01/2019 14:16 Petição - CHAMAR O FEITO A ORDEM. Petição

40664
785

01/02/2019 11:56 Certidão habilitação advogada Certidão

40723
668

04/02/2019 11:43 Certidão Certidão

47742
587

12/07/2019 10:43 REQUERIMENTO DE MARCAÇÃO DE PERÍCIA
MÉDICA JUDICIAL EM ORTOPEDIA

Petição

49185
743

14/08/2019 11:35 Despacho Despacho

49473
913

19/08/2019 12:55 Intimação Intimação

49473
914

19/08/2019 12:55 Intimação Intimação

49473
915

19/08/2019 12:55 Intimação Intimação

49473
916

19/08/2019 12:55 Intimação Intimação

49473
917

19/08/2019 12:55 Intimação Intimação

50173
941

02/09/2019 15:02 Diligência Diligência

50173
958

02/09/2019 15:02 Damião Vieira de Souza - ID 49473916 Diligência

50705
458

12/09/2019 11:13 Contestação Contestação

50705
459

12/09/2019 11:13 2641119_CONTESTACAO Petição em PDF

50705
462

12/09/2019 11:13 DOCUMENTAÇÃO PARA VIRTUAL Outros (Documento)

50705
463

12/09/2019 11:13 KIT_SEGURADORA_LIDER 1 Outros (Documento)

50705
464

12/09/2019 11:13 KIT_SEGURADORA_LIDER 2 Outros (Documento)

50757
781

13/09/2019 08:12 Certidão habilitação advogada Certidão

51054
582

18/09/2019 20:58 Laudo Médico Pericial Petição em PDF

51054
600

18/09/2019 20:58 LAUDO PERICIAL DAMIÃO VIEIRA Petição em PDF

51078
878

19/09/2019 11:17 Certidão Certidão

51078
880

19/09/2019 11:17 45241-33.2018 COMPANHIA EXCELSIOR 1A Aviso de recebimento (AR)



51196
148

21/09/2019 12:30 RÉPLICA E MANIFESTAÇÃO SOBRE A PERÍCIA -
PEDIDO DE JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE

Petição

51196
149

21/09/2019 12:30 RÉPLICA Petição em PDF

51807
622

03/10/2019 10:43 Intimação Intimação

51847
137

03/10/2019 16:39 Certidão Certidão

51847
138

03/10/2019 16:39 45241-33.2018 SEGURADORA LIDER 1A Aviso de recebimento (AR)

52378
558

15/10/2019 10:29 Petição Petição

52378
560

15/10/2019 10:29 2641119_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_J
UR_01

Petição em PDF

52956
302

25/10/2019 10:52 Petição Petição

52956
303

25/10/2019 10:52 2641119_JUNTADA_DE_HONORARIOS_PERICIAIS
_JUR_01

Petição em PDF

52956
304

25/10/2019 10:52 ANEXO 1 Outros (Documento)

52956
305

25/10/2019 10:52 ANEXO 2 Outros (Documento)

53812
621

12/11/2019 07:38 Certidão Certidão

54565
989

27/11/2019 08:04 Sentença Sentença

54882
354

03/12/2019 07:52 Intimação Intimação

54882
371

12/12/2019 10:14 Alvará Alvará



 

PETIÇÃO INICIAL ANEXO.

Num. 35295784 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: Roselane Maria Barbosa da Silva - 07/09/2018 11:10:15
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18090711101539300000034810647
Número do documento: 18090711101539300000034810647



 

                                                                                                        
 

 
Rua Demócrito de Souza Filho n° 335, Emp. Green Tower, Sl. 903, Madalena, Recife – PE.  

Fones: (81) 8504-4046/9789-0245. E-mail: roselane.barbosaadv@hotmail.com 
 
 

MM. JUÍZO DA ___ VARA CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL - RECIFE/PE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DAMIAO VIEIRA DE SOUZA, brasileiro, solteiro, agricultor, inscrito no CPF 092.805.514-00, 

RG 8.035.574 SDS/PE, residente e domiciliado à Rua Primeiro de Maio, n°200, Caixa D’Agua, 

Carnaíba – PE, CEP 56820-000, por meio de sua advogada infra-assinada, (procuração anexo), 

com endereço eletrônico roselane.barbosaadv@hotmail.com, com endereço profissional 

impresso no rodapé, vem, com muito respeito e acato a Vossa Excelência propor a presente 

 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO – DPVAT 

 
 

em face da CIA EXCELSIOR DE SEGUROS S.A, inscrita no CNPJ n. 33.054.826/0001-92, 

situada à Av. Marquês de Olinda, n° 175, Recife Antigo, Recife – PE, CEP 50030-000, 

seguradora consorciada, seguradora consorciada à SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DE SEGURO – DPVAT, inscrita no CNPJ 09.248.608/0001-04, com endereço à 

Rua Senador Dantas, n° 74, Rio de Janeiro - RJ, 20031-205, pelas razões de fato e de direito 

que a seguir expõe: 

 
I. GRATUIDADE DA JUSTIÇA 

 

O autor requer a concessão da GRATUIDADE DA JUSTIÇA, nos termos do art. 4º da 

Lei 1.060/05, com redação introduzida pela Lei 7.510/86, visto não possuir condições de arcar 

com custas processuais e honorários advocatícios sem prejuízo próprio, bem como de sua 

família. (Declaração de Pobreza em anexo). 

 

 
II. DAS INTIMAÇÕES 

 
 

Requer, com base no art. 236, § 1° do CPC, que toda e qualquer intimação, seja feita 

única e exclusivamente para a Bela. Roselane Maria Barbosa da Silva, OAB/PE 26.467, 
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com endereço profissional impresso no rodapé desta exordial, sob pena de nulidade das 

mesmas. 

 
III. INTRODUÇÃO 

 
 

a) Quanto à audiência de conciliação (CPC, art. 319, inc. VII) 
 

A parte Promovente opta pela não realização de audiência conciliatória (CPC, art. 319, 

inc. VII), entendendo que o presente feito versa somente sobre matéria de direito, razão qual 

requer a citação da Promovida, por carta (CPC, art. 247, caput), para determinar a CITACAO 

da Promovida, no endereço constante do preambulo, para, querendo, contestar a presente 

ACAO DE COBRANCA DE SEGURO - DPVAT, sob pena de revelia e confissão. 

 

IV. DOS FATOS 
 

 
No dia 15 de agosto de 2015, o autor foi vítima de acidente de trânsito, sendo 

encaminhado a um Hospital de Urgência. 

 

O autor traz aos autos laudo médico, que concluiu que ocorreram sequelas definitivas 

(debilidade permanente) de estrutura crânio-facial. 

 

O autor reuniu todos os documentos, provando cabalmente o sinistro, a debilidade e 

deformidade permanente de seu (s) membro (s), no entanto, a seguradora negou o pedido 

administrativamente, em 10 de setembro de 2016. 

 

 

V. DO DIREITO 
 
 

Diante dos fatos supracitados é incontestável que o autor é segurado pertinente ao 

seguro obrigatório (DPVAT), posto que foi vítima de acidente de trânsito e teve como 

consequência debilidade permanente de membro, sentido ou função. 

 

“Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no artigo 8º, inc. II, da Lei 

11.482/07 (seguro obrigatório) compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente 

e despesas de assistência médica e suplementar, no valor que se segue, por pessoa vitimada: 

até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; 

 

O art. 8º da Lei 11.482/07 determina o patamar de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais) – no caso de invalidez permanente, conforme tabela inserida pela Lei 
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11.945/2009 resta ao autor receber indenização do seguro DPVAT pela lesão que suporta em 

razão do sinistro.  

 

É de fundamental importância destacar que o § 4°, art. 5° da Lei 6.194/74, dispositivo 

este não alterado pelas Leis 11.482/07 e 11.495/2009, abre a possibilidade, nos casos de 

inexistência de Instituto Médico Legal, de outros registros hospitalares e/ou laudos médicos 

poderem chegar à conclusão quanto ao nexo de causa e efeito entre acidente e lesões. Neste 

sentido, os seguintes julgados: 

 

Valendo-se o juiz do seu livre convencimento, não denota o laudo do IML 
como o único instrumento capaz de aferir a invalidez da vítima de acidente 
automobilístico. (...)” (Apelação Cível - Sumário - N. 2005.001034-3⁄0000-00 - 
Campo Grande, Rel. Des. Joenildo de Sousa Chaves, 1ª Turma Cível, 17.5.2005). 
  
Tratando-se de ação de cobrança de seguro obrigatório, não há que se falar 
em carência de ação, por não haver o autor trazido com a inicial laudo do 
IML, posto não ser tal documento imprescindível à propositura da referida 
ação.”(Apelação Cível - Sumário - N. 2005.006715-3⁄0000-00 - Campo Grande, Rel. 
Des. Ildeu de Souza Campos, 1ª Turma Cível, 21.6.2005). 

 

Logo, o valor que deveria ser pago era de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais) pela debilidade permanente de estrutura crânio-facial. O laudo 

acostado pelo autor aponta sem titubeios a debilidade permanente suportada. Portanto, diante 

do exposto, a indenização a que faz jus é aquela em que prevê a Lei regulamentadora do 

Seguro DPVAT.  

 

Todavia, caso Vossa Excelência, não entenda dessa forma, requer desde logo a 

realização de perícia médica, a fim de dirimir qualquer dúvida que ainda possa existe 

quanto à debilidade permanente suportada em razão do sinistro. 

 

 

VI. DOS PEDIDOS 
 
 
   Diante de todo o exposto requer:  

 

• A parte autora opta pela não realização de audiência conciliatória  (CPC, art. 319, inc. 

VII), razão qual requer a citação da Promovida (CPC, art. 247, caput), no endereço 

constante do preâmbulo, para, querendo, contestar a presente ação, sob pena de revelia e 

; confissão

 

• Condenação em honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor 

total do débito e demais cominações legais; 
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• Ao final, seja julgado procedente o pedido condenando a parte ré a pagar à parte 

autora, a importância determinada por lei de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), 

com a devida correção monetária e acrescida de juros legais; 

 
• Caso V. Exa. não entenda por condenar a empresa requerida ao pagamento integral do 

seguro, requer a parte autora que seja julgado parcialmente procedente o pedido, condenando 

a requerida ao Pagamento do Seguro Obrigatório - DPVAT, não inferior a 70% (setenta por 

cento) sobre o valor limite do seguro, em respeito ao grau da lesão e membro da 

parte autora DEBILITADO PERMANENTEMENTE, tudo conforme determinado em lei, 

aplicando-se juros de 1% a.m. e correção monetária; 

 

• Protesta pela produção de todos os meios de provas em direito admitidas, em especial 

documental, testemunhal, pericial, depoimento pessoal do preposto da ré, bem como as demais 

que se fizerem necessárias ao desfecho da lide. 

 
 

VII. VALOR DA CAUSA 
 
 

Dá-se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

 

 

 Nestes termos. 

 Pede deferimento. 

 

 
Recife/PE, 29 de agosto de 2018. 

 
 
 

 
____________________________________ 

Roselane M. Barbosa 
OAB/PE 26.467 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

Seção A da 1ª Vara Cível da Capital

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE
- PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810390

Processo nº 0045241-33.2018.8.17.2001

AUTOR: DAMIAO VIEIRA DE SOUZA

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

DESPACHO

A experiência forense demonstra ser inócua, em processos desta natureza, a realização da audiência de que

trata o art. 334, CPC, antes de realizada a perícia para aferir o grau de debilidade da parte autora.

Assim, nomeio para realização da prova técnica o perito Dr. Oyama Arruda Jr., CRM-PE 11.648.

Os honorários periciais, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), deverão ser suportados pela Seguradora

Líder, mediante depósito judicial, conforme convênio 014/2017, firmado entre aquela e o TJPE.

Para a realização da perícia, a parte autora deverá comparecer, munida dos documentos pertinentes e

exames já realizados, a esta Vara Cível, localizada no Fórum Rodolfo Aureliano (Joana Bezerra), 3º andar, ala

norte, , .em data a ser designada pela Diretoria Cível providência cujo cumprimento desde já determino

 Intimações necessárias.           

 

RECIFE, 21 de setembro de 2018

Rogério Lins e Silva

Juiz(a) de Direito em exercício
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 1ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0045241-33.2018.8.17.2001
AUTOR: DAMIAO VIEIRA DE SOUZA

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
S.A

CERTIDÃO

 

Certifico, para os devidos fins de direito, que, em face do despacho de ID 35805142, retifiquei os dados do

processo visando à intimação do perito nomeado, Dr. Oyama Arruda Jr., para que o mesmo fique ciente de sua

nomeação e indique data para realização da perícia. O certificado é verdade. Dou fé.

RECIFE, 26 de setembro de 2018.

FERNANDA CARVALHO DE ALENCAR
Diretoria Cível do 1º Grau
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 1ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0045241-33.2018.8.17.2001
AUTOR: DAMIAO VIEIRA DE SOUZA

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
S.A

INTIMAÇÃO - NOMEAÇÃO PERITO

Ilmo Sr., em face do despacho de ID 35805142, proferido nos autos do processo nº 0045241-33.2018.8.17.2001 da Seção A da 1ª
Vara Cível da Capital, ajuizado por AUTOR: DAMIAO VIEIRA DE SOUZA contra RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE
SEGUROS, SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, fica a V.S.ª notificado(a) de sua
nomeação como perito e para , bem como INTIMADO(A) do inteiro teor do Despachoindicar data para a realização da perícia
que segue transcrito abaixo:

“A experiência forense demonstra ser inócua, em processos desta natureza, a realização da audiência de que trata o art. 334,

CPC, antes de realizada a perícia para aferir o grau de debilidade da parte autora. Assim, nomeio para realização da prova

técnica o perito Dr. Oyama Arruda Jr., CRM-PE 11.648. Os honorários periciais, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais),

deverão ser suportados pela Seguradora Líder, mediante depósito judicial, conforme convênio 014/2017, firmado entre aquela e

o TJPE. Para a realização da perícia, a parte autora deverá comparecer, munida dos documentos pertinentes e exames já

realizados, a esta Vara Cível, localizada no Fórum Rodolfo Aureliano (Joana Bezerra), 3º andar, ala norte, em data a ser

designada pela Diretoria Cível, providência cujo cumprimento desde já determino. Intimações necessárias. RECIFE, 21 de

setembro de 2018 Rogério Lins e Silva Juiz(a) de Direito em exercício“

O laudo deverá ser inserido nos autos no formato PDF com menos de 1,5mb cada arquivo.

 

Atenciosamente

RECIFE, 26 de setembro de 2018.

FERNANDA CARVALHO DE ALENCAR
Diretoria Cível do 1º Grau
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MM. DOUTO JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA CAPITAL-PE 

 

 

 

 

 

 

 

Proc. nº: 0045241-33.2018.8.17.2001 – Seção A

 

 

 

DAMIÃO VIEIRA DE SOUZA, brasileiro, , agricultor, inscrito no CPF sobcasado
o nº 092.805.514-00 e portador do RG sob o nº 8.035.574 SDS/PE, residente e domiciliado
à Rua Nossa Senhora Aparecida, nº 08, Bela Vista, Carnaíba/PE, CEP: 56.820-000, vem,
por meio de suas advogadas,  firmadas, devidamente constituídas através doin fine

 instrumento procuratório em anexo, com endereço profissional à R. Raul Pereira Amorim,
nº 58, Centro, Tabira-PE, CEP: 56.780-000, e endereço eletrônico:
Catarina.arthemens@c-advogados.com, perante V.Exa.,   CHAMAR O FEITO À

 e requerer o que segue:ORDEM e expor

 

 

I. DA DESCONSTITUIÇÃO DA CAUSÍDICA HABILITADA. NÃO AUTORIZAÇÃO
PARA DISTRIBUIÇÃO DA PRESENTE AÇÃO  
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 Inicialmente cumpre salientar que a presente ação só fora distribuída sem                     
comunicar ao Autor se o mesmo queria a sua distribuição pela advogada que distribuiu o
feito.

 

 Ocorre que o Requerente procurou a advogada, Sra. Roselane Maria Barbosa da           
Silva, através de sua representante na cidade de Afogados da Ingazeira-PE. Nesta
oportunidade, foi distribuído procedimento administrativo de indenização de DPVAT, sob
número de , por meio de procuração com data .sinistro 3150961444 10/09/2016

 

 Um bom tempo se passou sem que o Autor fosse comunicado sobre nada do                     
andamento processual. Toda vez que procurava a representante da advogada, era
informado de que o processo estava em análise... e isso durou até o dia 07/09/2018.

 

 Inconformado com a demora, o Autor foi pedir a representante da advogada                     
devolvesse a documentação do Autor, visto que não possuía mais o interesse em
permanecer com a mesma advogada.

 

 Para a surpresa do Autor, tal pedido fora negado.           

 

 Inconformado e buscando seus direitos, o Autor procurou esta advogada que ora           
subscreve, e ao pesquisar, foi verificado que o seu processo administrativo fora extinto por
falta de diligência, conforme se depreende no documento em anexo (doc.01).

 

          Em momento algum o autor foi informado ou lhe foi solicitado documento algum.

 

 Verifica-se que somente no dia 07/09/2018, foi que a presente ação fora                     
distribuída, quando o Autor bastante inconformado manifestou interesse em não mais
continuar com a advogada que havia outorgado poderes no ano de 2016.

 

 Salta aos olhos aquela advogada ter distribuído o processo na comarca do Recife,           
comarca de sua residência, visto que o autor NUNCA residiu e nunca possuiu domicílio
na comarca do Recife, possuindo residência atual há anos na comarca de Carnaíba,
conforme se verifica através do comprovante de residência em anexo (doc.02).
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             O Autor reside no endereço indicado nesta petição, qual seja, Rua Nossa Senhora
Aparecida, nº 08, Bela Vista, Carnaíba/PE, CEP: 56.820-000. E, portanto, jamais
deveria a presente ação ser distribuída nesta comarca, razão pela qual requer que
seja declinada a competência para a comarca de Carnaíba-PE, com a imediata
redistribuição para aquela cidade, em razão de incompetência de foro. 

 

Ademais, a fim de se resguardar dos seus direitos, o Autor desconstituiu a advogada
a que tinha outorgado poderes, no ano de 2016, cuja procuração consta nos autos (ID
35295787), enviou notificação extrajudicial de revogação de poderes  (doc.03), cujo

  comprovante de envio segue em anexo (doc.04), bem como o seu comprovante de entrega
(doc.05).

 

            Informa ao douto juízo que assim que o Aviso de recebimento for devolvido pelos
correios, o Autor se compromete de juntar neste processo, apenas para se resguardar para
todos os fins de direito, no entanto, até lá já comprova a devida entrega da notificação
supra referida, nos documentos acima indicados.

 

 

II. DA HABILITAÇÃO, DESCONSTITUIÇÃO, INTIMAÇÃO E PUBLICAÇÕES

 

Por todo o exposto, juntamente com todos os documentos acostados ao presente
processo, vem requerer a desconstituição da patrona, Roselane Maria Barbosa da Silva –
OAB/PE26.467.

 

Nesta oportunidade, requer a habilitação das atuais advogadas: CATARINA
ARTHEMENS SIQUEIRA CARVALHO – OAB/PE 35.974 e LUANA CECÍLIA
SANTOS ANDRADE – OAB/PE 35.974, devidamente constituídas através do
instrumento procuratório em anexo (doc.06).

 

Requer, ainda, que todas as notificações, publicações/intimações, sejam realizadas
em nome da atual advogada, CATARINA ARTHEMENS SIQUEIRA CARVALHO –

 OAB/PE 35.974, sob pena de nulidade dos atos processuais já praticados.
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III. DA INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL. FORO COMPETENTE: COMARCA DE
CARNAÍBA-PE  

 

Pelo exposto, apesar do autor não ter autorizado a advogada a ter distribuído a
presente ação, somente à luz dos princípios da economia e celeridade processual, o
Requerente manifesta interesse no prosseguimento da presente ação, porém que esta
tramite na comarca de Carnaíba-PE, uma vez que não possui condições financeiras de se
deslocar até a capital do estado para resolver as devidas questões processuais.

 

 

IV. PRELIMINAR: DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA

 

 

 De início, requerer a Vossa Excelência os benefícios da gratuidade da justiça, por           
não dispor de condições de arcar com as custas do processo, sem comprometer seu
orçamento doméstico, conforme declaração de pobreza anexada aos autos, nos termos do
art. 98, NCPC e legislação específica (doc. 06).

 

 Ressalte-se que o benefício da gratuidade da justiça é direito conferido a quem não           
tem recursos financeiros de obter a prestação jurisdicional do Estado, para arcar com os
ônus processuais correspondentes, sem que comprometa o seu orçamento familiar.

 

 O benefício se trata de mais uma manifestação do princípio da isonomia ou                       
igualdade jurídica (CF, Art. 5º, caput), pelo qual todos devem receber o mesmo tratamento
perante a lei, sem distinção de qualquer natureza. Tal princípio é complementado por
vários itens do artigo supra: XXXIV, LXXIV, LXXVI e LXXVII.

 

 

 A jurisprudência pátria é farta e unânime quanto ao conceito jurídico de pobreza e           
as circunstâncias que a envolvem. Pede vênia o Autor para transcrever algumas ementas de
acórdãos pertinentes à matéria:
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Não é o quantum percebido, considerado isoladamente, que define a 
necessidade da justiça gratuita, e sim um conjunto de circunstâncias.
Assim, o fato de receber o requerente remuneração acima de dois
salários mínimos não constitui empecilho à concessão do benefício
quando demonstrado o seu estado de necessidade econômica. (Ap.
69.804, 19.6.86, 3ª CC TJMG, Rel. Des. RUBEM MIRANDA, in RT
615/180).

 

MANDADO DE SEGURANÇA - Justiça Gratuita - Advogado 
escolhido pela parte - Existência de Defensoria Pública - Irrelevância -
Concessão do "mandamus". O gozo dos benefícios da Justiça Gratuita,
pelos que dela necessitam, ou provarem ser dela merecedores, é direito
constitucionalmente assegurado pela Carta Magna, constituindo sua
negação em inadmissível violação ao preceito maior. (Mandado de
Segurança nº 97.000423-5 (TJPB) - Relator: O Exmo. Dr. Marcos
William de Oliveira (Juiz convocado) - Julgado em 24.04.97 - Órgão
julgador: Câmara Criminal).

 

 Destarte, requer o Autor que Vossa Excelência defira o presente pedido de                       
gratuidade, com base e fundamento nas normas legais acima elencadas, reclamando esta,
com base na Lei n.º 1.060/50 e na forma da Lei n.º 7.115/93, bem como pelo art. 98,
NCPC, de modo a viabilizar o acesso à justiça através do advogado.

 

 

V. DOS PEDIDOS

 

 

Ex positis, requer ao douto juízo que se digne a:

 

a)         Conceder os benefícios da Assistência Judiciária, com base na Lei nº
1.060/50, por se declarar incapaz de custear as despesas processuais sem
prejuízo a seu sustento e ao de sua família;

 

b)         Pelos fatos e fundamentos devidamente comprovados, vem requerer a
desconstituição da patrona, Roselane Maria Barbosa da Silva –
OAB/PE26.467;
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c)           Requer a  das atuais advogadas: habilitação CATARINA ARTHEMENS
 e SIQUEIRA CARVALHO – OAB/PE 35.974 LUANA CECÍLIA

, devidamente constituídas atravésSANTOS ANDRADE – OAB/PE 35.974
 do instrumento procuratório em anexo (doc.06); 

 

d)         Requer que seja reconhecida a incompetência territorial do presente feito,
oportunidade em que, requer a sua redistribuição para a comarca de
Carnaíba-PE, conforme fundamentação acima aduzida e devidamente
comprovada;

 

e)        Requer a continuidade do feito, uma vez que o Autor manifesta interesse no
prosseguimento da ação, porém na comarca onde reside e possui domicílio,
qual seja, comarca de Carnaíba, por não ter condições financeiras de arcar
com os custos de deslocamento para a capital deste estado;

 

f)           Requer a retificação dos dados cadastrais neste processo, no PJE, com a
alteração das advogadas devidamente constituídas, a fim de evitar nulidades
processuais;

 

g)         Requer, ainda, que todas as notificações, publicações/intimações, sejam
 realizadas em nome da atual advogada, CATARINA ARTHEMENS

 SIQUEIRA CARVALHO – OAB/PE 35.974, sob pena de nulidade dos atos
processuais já praticados.

 

Em tempo, declaro, para os devidos fins de direito, que todos os documentos
anexos da presente peça processual são autênticos e conferem com os originais, o que faço
sob minha responsabilidade.

 

 

Nestes Termos,

Pede deferimento.

Afogados da Ingazeira, 03 de Outubro de 2018.

Num. 36235126 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: CATARINA ARTHEMENS SIQUEIRA CARVALHO - 03/10/2018 10:22:03
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18100310220324000000035730539
Número do documento: 18100310220324000000035730539



 

 

CATARINA ARTHEMENS S. CARVALHO  LUANA CECÍLIA SANTOS             
ANDRADE

OAB/PE 35.974     OAB/PE 36.119                                                           

 

 

 

 

R. Barão de Lucena, nº 106, 1º andar, sala 01,     Centro, Afogados da Ingazeira-PE, CEP: 56.800-000 | Rua Vitorino Gaudêncio
       da Silva, s/n, Brotas, Afogados da Ingazeira-PE | Tv. Felicidade Ana de Jesus, s/n, lj. 04, Centro, Carnaíba–PE, CEP:

56.820-000 | R. Raul Pereira Amorim, nº 58, Centro, Tabira-PE.

PABX: (87) 3211.3041 | @lc.advogados | catarina.arthemens@c-advogados.com
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Rio de Janeiro, 14 de Maio de 2016

Carta nº 9084027

a/c: DAMIAO VIEIRA DE SOUZA

Sinistro: 3150961444 ASL-0530988/15
Vitima:  DAMIAO VIEIRA DE SOUZA
Data Acidente: 15/08/2015
Natureza: INVALIDEZ
Procurador:

Assunto: NEGATIVA POR AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Até a presente data, não recebemos a documentação complementar solicitada para
prosseguimento da análise do seu pedido de indenização DPVAT, nem qualquer
manifestação no sentido de que estivessem sendo tomadas providências para sua
obtenção.

Tendo em vista que a(s) pendência(s) indicadas não foi(ram) sanada(s), e não houve
qualquer nova manifestação sua nesse processo de sinistro por um período superior a 180
dias, informamos que a análise do seu pedido de indenização DPVAT foi finalizada com a
recusa da indenização por falta de comprovação documental da cobertura para o sinistro.

A documentação original permanecerá arquivada, podendo ser retirada pelo senhor(a), ou por

procurador devidamente constituído para este fim, conforme instruções contidas em nosso

site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Em caso de dúvida, favor acessar nosso site ou entrar em contato conosco gratuitamente por

meio do SAC 0800 022 12 04.

Atenciosamente.

Seguradora Líder-DPVAT
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JT826353497BR

O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram 
recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega.

Objeto entregue ao destinatário
02/10/2018 14:39 RECIFE / PE 

02/10/2018 
14:39 
RECIFE / PE

Objeto entregue ao destinatário

02/10/2018 
12:06 
RECIFE / PE

Objeto saiu para entrega ao destinatário

27/09/2018 
15:18 
AFOGADOS DA INGAZEIRA / PE

Objeto postado após o horário limite da unidade
Objeto sujeito a encaminhamento no próximo dia útil 
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DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

 

Assunto : Marcação de Perícia DPVAT

PROCESSO: 0045241-33.2018.8.17.2001

AUTOR: DAMIÃO VIEIRA DE SOUZA

 

 

 

  OYAMA ARRUDA FREI CANECA JUNIOR, CRM 11648, MÉDICO PERITO já qualificado no

processo em epígrafe, vem requerer a notificação das partes para marcação da Perícia Médica a ser

realizada na 1ª vara cível, no dia 20/11/2018 3ª FEIRA, POR ORDEM DE CHEGADA.

 

Pede deferimento,

 

OYAMA ARRUDA FREI CANECA JR

MÉDICO PERITO

CRM 11648

 

Num. 36388208 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: OYAMA ARRUDA FREI CANECA JUNIOR - 07/10/2018 16:07:49
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18100716074869800000035880560
Número do documento: 18100716074869800000035880560



 

EXMO. SENHOR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE.
 
Proc. 0045241-33.2018.8.17.2001

 

 

 

 

 

 

 

DAMIAO VIEIRA DE SOUZA, já devidamente qualificado nos autos como demandante, por meio de sua

advogada legalmente constituída, infra-assinada, na ação que move em face da CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

 e  vem, com muito respeito e acato aS.A SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

Vossa Excelência requerer:

 
 
 

•         A desistência da presente demanda, tendo em vista o não interesse do autor no prosseguimento do feito.

 

 

 

 

Nestes Termos.
Pede Deferimento.

 
 
 

 

Recife/PE, 15 de outubro de 2018.
 

 

 
____________________________________

Roselane M. Barbosa
OAB/PE 26.467
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MM. JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL-PE

 

 

 

 

 

 

Proc.: 0045241-33.2018.8.17.2001

 

 

 

DAMIAO VIEIRA DE SOUZA, já devidamente qualificado nos autos do processo
em epígrafe, vem, por meio de sua advogada,  firmada, perante V.Exa. in fine CHAMAR

 e requerer o que segue:O FEITO À ORDEM e expor

 

A causídica  depois que fora notificada da revogação dos(já desconstituída),
poderes a ela outorgados pelo Autor, no instrumento procuratório, ardilosamente, requereu
a desistência do presente feito para prejudicar  o demandante, não medindo asainda mais
consequências de sofrer qualquer representação contra a Ilustríssima Senhora Advogada
junto à Ordem dos Advogados do Brasil.

 

Vale salientar que apesar de ter acostado aos autos petição requerendo a desistência,
pelo Autor, a referida advogada não possui mais poderes para representá-lo (já foi
comprovado nestes autos que ela fora notificada da revogação de poderes). Nesta
oportunidade, requer a a juntada do comprovante da notificação (Aviso de
Recebimento) de revogação de poderes entregue (pelos correios) à advogada,
Roselane Maria Barbosa da Silva.
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  Vale ressaltar que o perito nomeado já determinou data da perícia médica
para esta cidade do Recife, no dia 20/11/2018, no entanto, conforme peticionado (ID
36235126), no entanto, conforme demonstrado, o Autor reside na cidade de Carnaíba-PE e
não possui nem mesmo condições de pagar o transporte para a comarca do Recife-PE.

 

 Dessa forma, vem o autor somente reiterar os termos da petição (ID 36235126),
enfatizando o fato de que POSSUI INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO
e REQUER QUE A ADVOGADA SEJA DESCADASTRADA DO PRESENTE
PROCESSO.

Nestes Termos, 

Pede deferimento. 

Afogados da Ingazeira, 22 de Outubro Outubro de 2018.

 

  

CATARINA ARTHEMENS S. CARVALHO         

OAB/PE 35.974             

 

 

 

 

 

R. Barão de Lucena, nº 106, 1º andar, sala 01,Centro,  Afogados da Ingazeira-PE,CEP: 56.800-000| Rua Vitorino Gaudêncio da
  Silva,s/n,Brotas,Afogados da Ingazeira-PE| Tv. Felicidade Ana de Jesus, s/n, lj. 04,Centro, Carnaíba–PE, CEP: 56.820-000 | R.

Raul Pereira Amorim, nº 58, Centro, Tabira-PE.

PABX: (87) 3211.3041 | @lc.advogados | catarina.arthemens@c-advogados.com
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, 

RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 1ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0045241-33.2018.8.17.2001
AUTOR: DAMIAO VIEIRA DE SOUZA

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
S.A

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins de direito, que, não obstante a petição de ID 36388208, não foi possível
intimar em tempo hábil as partes para comparecimento à perícia designada. O certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 19 de novembro de 2018.

FERNANDA CARVALHO DE ALENCAR
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

Seção A da 1ª Vara Cível da Capital

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE
- PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810390

Processo nº 0045241-33.2018.8.17.2001

AUTOR: DAMIAO VIEIRA DE SOUZA

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

 

DESPACHO

 

             Inicialmente, .proceda a Diretoria Cível à alteração no cadastro do patrono da autora, conforme petição de id. 36959605

 os autos, verifico que se faz necessária a realização de perícia para aferir o grau de debilidade da parteCompulsando

autora, ficando nomeado, para tanto, o perito Dr. Oyama Arruda Jr., CRM-PE 11.648.

Os honorários periciais, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), deverão ser suportados pela Seguradora Líder, mediante

depósito judicial, conforme convênio 014/2017, firmado entre aquela e o TJPE.

Para a realização da perícia, a parte autora deverá comparecer, munida dos documentos pertinentes e exames já

realizados, no dia 12/03/2019, pelas 13hs30, a esta Vara Cível, localizada no Fórum Rodolfo Aureliano (Joana Bezerra), 3º andar,

ala norte. 

 Intimações necessárias, inclusive da seguradora ré. 

RECIFE, 29 de janeiro de 2019

Rogério Lins e Silva

Juiz(a) de Direito em exercício
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MM. JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL-PE

 

 

 

 

 

 

Proc.: 0045241-33.2018.8.17.2001

 

 

DAMIAO VIEIRA DE SOUZA, já devidamente qualificado nos autos do processo
 em epígrafe, vem, por meio de sua advogada,  firmada, perante V.Exa.in fine CHAMAR

 O FEITO À ORDEMe expor e requerer o que segue:

 

 

I. DA HABILITAÇÃO DE NOVAS ADVOGADAS. DAS NOTIFICAÇÕES E
INTIMAÇÕES

 

 

                       O Autor chama a atenção para a petição - ID 36235126 e ID 36959717 – já
protocolada, na qual constituiu e habilitou novas advogadas, desconstituindo a Dra.
Roselane Maria Barbosa da Silva.

 

 Requer, desde já, que todas as intimações e publicações sejam realizadas no nome           
da advogada,  CATARINA ARTHEMENS SIQUEIRA CARVALHO-OAB/PE 35.974,
sob pena de nulidade dos atos processuais já praticados.
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A causídica  depois que fora notificada da revogação dos(já desconstituída),
poderes a ela outorgados pelo Autor, no instrumento procuratório, ardilosamente, requereu
a desistência do presente feito para prejudicar o demandante., não medindo as
consequências de sofrer qualquer representação contra a Ilustríssima Senhora Advogada
junto à Ordem dos Advogados do Brasil.

 

Vale salientar que apesar de ter acostado aos autos petição requerendo a desistência
– ID 36621147, pelo Autor, a referida advogada não possui mais poderes para representar
o Autor.

 

Dessa forma, vem o autor somente reiterar os termos da petição (ID 36235126),
enfatizando o fato de que POSSUI INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO
e REQUER QUE A ADVOGADA SEJA DESCADASTRADA DO PRESENTE
PROCESSO. 

 

 

II. DO IMPEDIMENTO DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA JUDICIAL NA
CAPITAL. REQUERIMENTO DE EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA
PARA CUMPRIMENTO DO ATO. ACESSO À JUSTIÇA

 

 

Conforme explicitado em petições anteriores, o Autor protocolou a presente
demanda nesta comarca, através da causídica anterior, que o fez sem sua autorização,
quando se deveria ter distribuído na comarca da cidade de residência do mesmo
(Carnaíba-PE).

 

O Autor possui interesse no feito, porém não tem condições financeiras de se
deslocar até a capital do estado para a realização da perícia já determinada.

 

Dessa forma, requer que seja expedida carta precatória para a comarca de
Carnaíba-PE para o cumprimento do ato, qual seja, realização de perícia médica com
especialidade em ortopedia.
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III. DOS PEDIDOS

 

 

Pelo exposto, requer que V. Exa. se digne a:

 

a)         Requer a habilitação das advogadas – CATARINA ARTHEMENS
SIQUEIRA CARVALHO – OAB/PE 35.974 e LUANA CECÍLIA SANTOS

 ANDRADE – OAB/PE 36.119, conforme instrumento procuratório acostado
aos autos (ID 36235732);

 

b)         Requer que toda e qualquer publicação seja realizada em nome das
advogadas acima indicadas, sob pena de nulidade dos atos processuais já
praticados;

 

c)      Quer que a causídica, Dra. Roselane Maria Barbosa da Silva, por não ter
mais poderes para representar o Autor, seja desabilitada do presente
processo;

 

d)         Requer que a perícia médica judicial seja realizada na comarca de
Carnaíba-PE (local de residência do autor), devendo ser expedida carta
precatória para o cumprimento do ato.

 

 

Nestes Termos, 

Pede deferimento. 

Afogados da Ingazeira, 31 de Janeiro de 2019.

 

 

CATARINA ARTHEMENS S. CARVALHO       
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OAB/PE 35.974             
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 1ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0045241-33.2018.8.17.2001
AUTOR: DAMIAO VIEIRA DE SOUZA

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
S.A

CERTIDÃO HABILITAÇÃO ADVOGADO

Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) patrono(a)(s)  CATARINA ARTHEMENS SIQUEIRA

 da parte autora.CARVALHO - OAB PE35974 - CPF: 084.334.434-29

RECIFE, 1 de fevereiro de 2019.

FERNANDA CARVALHO DE ALENCAR
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, 

RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 1ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0045241-33.2018.8.17.2001
AUTOR: DAMIAO VIEIRA DE SOUZA

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
S.A

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins de direito, que, em face da petição de ID 40620019, deixo de cumprir o
despacho de ID 40503713 e faço os autos conclusos, para apreciação daquele pedido. O certificado é verdade. Dou
fé. 

RECIFE, 4 de fevereiro de 2019.

FERNANDA CARVALHO DE ALENCAR
Diretoria Cível do 1º Grau
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MM. JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL-PE

 

 

 

 

 

 

Proc.: 0045241-33.2018.8.17.2001 

 

 

DAMIAO VIEIRA DE SOUZA, já devidamente qualificado nos autos do processo
em epígrafe, vem, através de sua advogada,  firmada, vem perante V.Exa. expor ein fine
requerer o que segue:

 

O autor vem informar que concorda que a perícia seja realizada nesta capital, jpa
que o processo fora distribuído, pela primeira advogada, nesta comarca (mesmo sem o seu
consentimento).

 

Como dito, o Autor é agricultor mas está a começar a juntar dinheiro para pagar a
passagem de ida e volta da cidade de Carnaíba (cidade onde reside) à Capital, em virtude
do princípio da celeridade processual.

 

Por esse modo, uma vez que não fora realizada perícia médica judicial vem
requerer ao douto juízo que seja determinada a realização de perícia médica judicial na
área de ORTOPEDIA, nesta comarca do Recife-PE.
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Nestes Termos,

Pede deferimento.

Afogados da Ingazeira, 12 de Julho de 2019.

 

 

CATARINA ARTHEMENS SIQUEIRA CARVALHO 

OAB/PE 35.974 

 

 

 

R. Barão de Lucena, nº 106, 1º andar, sala 01,     Centro, Afogados da Ingazeira-PE, CEP: 56.800-000 | Rua Vitorino Gaudêncio
     da Silva, s/n, Brotas, Afogados da Ingazeira-PE | PABX: (87) 3211.3041 | @lc.advogados |

catarina.arthemens@c-advogados.com
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

Seção A da 1ª Vara Cível da Capital

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE
- PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810390

Processo nº 0045241-33.2018.8.17.2001

AUTOR: DAMIAO VIEIRA DE SOUZA

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

DESPACHO

Compulsando os autos, verifico que se faz necessária a realização de perícia para aferir o grau de debilidade da parte

autora, ficando nomeado, para tanto, o perito Dr. Oyama Arruda Jr., CRM-PE 11.648.

Os honorários periciais, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), deverão ser suportados pela Seguradora Líder, mediante

depósito judicial , firmado entre aquela e o TJPE.a ser efetivado após a realização da perícia médica, conforme convênio 014/2017

Para a realização da perícia, a parte autora deverá comparecer, munida dos documentos pertinentes e exames já

realizados, no dia , pelas , a esta Vara Cível, localizada no Fórum Rodolfo Aureliano (Joana Bezerra), 3º andar,12/09/2019 13hs30

ala norte.

Intimações necessárias.

 

 

RECIFE, 13 de agosto de 2019

Rogério Lins e Silva

Juiz(a) de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 1ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0045241-33.2018.8.17.2001
AUTOR: DAMIAO VIEIRA DE SOUZA

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

INTIMAÇÃO DE DESPACHO

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 1ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)
 do inteiro teor do Despacho de ID 49185743, conforme segue transcrito abaixo:intimada(s)

"Compulsando os autos, verifico que se faz necessária a realização de perícia para aferir o grau de debilidade da
parte autora, ficando nomeado, para tanto, o perito Dr. Oyama Arruda Jr., CRM-PE 11.648. Os honorários periciais,
no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), deverão ser suportados pela Seguradora Líder, mediante depósito judicial a
ser efetivado após a realização da perícia médica, conforme convênio 014/2017, firmado entre aquela e o TJPE. Para
a realização da perícia, a parte autora deverá comparecer, munida dos documentos pertinentes e exames já

, a esta Vara Cível, localizada no Fórum Rodolfo Aureliano (Joanarealizados, no dia 12/09/2019, pelas 13hs30
Bezerra), 3º andar, ala norte. Intimações necessárias. RECIFE, 13 de agosto de 2019 Rogério Lins e Silva Juiz(a) de
Direito"

RECIFE, 19 de agosto de 2019.

FERNANDA CARVALHO DE ALENCAR
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE
- PE - CEP: 50080-800

Seção A da 1ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0045241-33.2018.8.17.2001
AUTOR: DAMIAO VIEIRA DE SOUZA

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

RECIFE, 19 de agosto de 2019.

CARTA DE INTIMAÇÃO

D e s t i n a t á r i o ( s ) :
Nome:  SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) do teor do(a) DESPACHO ID 49185743, proferido(a) na ação em epígrafe que

tramita perante o Juízo acima indicado, cuja cópia segue em anexo como parte(s) integrante(s) deste. 

DESPACHO ID 49185743: "Compulsando os autos, verifico que se faz necessária a realização de perícia para aferir
o grau de debilidade da parte autora, ficando nomeado, para tanto, o perito Dr. Oyama Arruda Jr., CRM-PE 11.648. 
Os honorários periciais, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), deverão ser suportados pela Seguradora

, conforme convênioLíder, mediante depósito judicial a ser efetivado após a realização da perícia médica
014/2017, firmado entre aquela e o TJPE. Para a , a parte autora deverá comparecer, munidarealização da perícia
dos documentos pertinentes e exames já realizados, , a esta Vara Cível, localizadano dia 12/09/2019, pelas 13hs30
no Fórum Rodolfo Aureliano (Joana Bezerra), 3º andar, ala norte. Intimações necessárias. RECIFE, 13 de agosto de

".2019 Rogério Lins e Silva Juiz(a) de Direito

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g

2 – No campo “Número do Documento”, digite:18090711101547400000034810649

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio da
parte/advogado poderá realizar consulta através do seguinte endereço eletrônico:
ht tps : / /p je . t jpe . jus .br /1g/Consul taPubl ica / l i s tView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação Digital. As
instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na internet:
http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado

Eu, FERNANDA CARVALHO DE ALENCAR, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).
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FERNANDA CARVALHO DE ALENCAR
Diretoria Cível do 1º Grau

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco:
www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento
[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de barras)
abaixo identificado.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 1ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0045241-33.2018.8.17.2001
AUTOR: DAMIAO VIEIRA DE SOUZA

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

INTIMAÇÃO DE DESPACHO - PERITO

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 1ª Vara Cível da Capital, fica V. Sa. intimada do
inteiro teor do Despacho de ID 49185743 , conforme segue transcrito abaixo:

"Compulsando os autos, verifico que se faz necessária a realização de perícia para aferir o grau de debilidade da
parte autora, . Os honoráriosficando nomeado, para tanto, o perito Dr. Oyama Arruda Jr., CRM-PE 11.648
periciais, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), deverão ser suportados pela Seguradora Líder, mediante depósito
judicial a ser efetivado após a  conforme convênio 014/2017, firmado entre aquela e orealização da perícia médica,
TJPE. Para a realização da perícia, a parte autora deverá comparecer, munida dos documentos pertinentes e
exames já realizados, no dia  a esta Vara Cível, localizada no Fórum Rodolfo Aureliano12/09/2019, pelas 13hs30,
(Joana Bezerra), 3º andar, ala norte. Intimações necessárias. RECIFE, 13 de agosto de 2019 Rogério Lins e Silva
Juiz(a) de Direito"

RECIFE, 19 de agosto de 2019.

FERNANDA CARVALHO DE ALENCAR
Diretoria Cível do 1º Grau
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 1ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0045241-33.2018.8.17.2001
AUTOR: DAMIAO VIEIRA DE SOUZA

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO - COMPARECIMENTO A PERÍCIA

O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da Vara Cível acima epigrafada, em virtude de lei, MANDA que o(a) Senhor(a)
Oficial de Justiça, em cumprimento ao presente, extraído do processo acima indicado,  daEFETUE A INTIMAÇÃO
pessoa a seguir relacionada, para comparecer à , em data e horário e endereços abaixo indicados.PERÍCIA

D A T A :  1 2 / 0 9 / 2 0 1 9
H O R Á R I O :   1 3 h s 3 0
ENDEREÇO: 1ªVara Cível, localizada no Fórum Rodolfo Aureliano (Joana Bezerra), 3º andar, ala norte, Recife - PE.

 No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia.Atenção:

: Fica V. Sª advertida que a sua ausência injustificada será interpretada como renúncia à provaAdvertência(s)
pericial

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prévio, a parte/advogado poderá realizar consulta através do seguinte endereço eletrônico: 
https: / /p je. t jpe. jus.br/1g/Consul taPubl ica/ l is tView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado

D e s t i n a t á r i o ( s ) :
N o m e :  D A M I A O  V I E I R A  D E  S O U Z A
Endereço: RUA PRIMEIRO DE MAIO, 200, CAIXA D AGUA, CARNAÍBA - PE - CEP: 56820-000

Eu, FERNANDA CARVALHO DE ALENCAR, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s). RECIFE, 19 de
agosto de 2019.
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FERNANDA CARVALHO DE ALENCAR
Diretoria Cível do 1º Grau

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

: a ofensa, através de palavras ou atos, que redunde em vexame, humilhação, desprestígio ouADVERTÊNCIA
irreverência ao oficial de justiça poderá configurar o . (Instrução Normativa nº 9/2006, art. 41.)crime de desacato

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de
Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [

], utilizando o número do documento (código dehttps://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
barras) abaixo identificado.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE
- PE - CEP: 50080-800

Seção A da 1ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0045241-33.2018.8.17.2001
AUTOR: DAMIAO VIEIRA DE SOUZA

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

RECIFE, 19 de agosto de 2019.

CARTA DE INTIMAÇÃO

D e s t i n a t á r i o ( s ) :
N o m e :  C O M P A N H I A  E X C E L S I O R  D E  S E G U R O S
Endereço: AV MARQUÊS DE OLINDA, 175, SANTO ANTÔNIO, RECIFE, RECIFE - PE - CEP: 50030-000

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) do teor do(a) DESPACHO ID 49185743, proferido(a) na ação em epígrafe que
tramita perante o Juízo acima indicado, cuja cópia segue em anexo como parte(s) integrante(s) deste. 

DESPACHO ID 49185743: "Compulsando os autos, verifico que se faz necessária a realização de perícia para aferir
o grau de debilidade da parte autora, ficando nomeado, para tanto, o perito Dr. Oyama Arruda Jr., CRM-PE 11.648. 
Os honorários periciais, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), deverão ser suportados pela Seguradora

, conforme convênioLíder, mediante depósito judicial a ser efetivado após a realização da perícia médica
014/2017, firmado entre aquela e o TJPE. Para a  , a parte autora deverá comparecer, munidarealização da perícia
dos documentos pertinentes e exames já realizados,  , a esta Vara Cível, localizadano dia 12/09/2019, pelas 13hs30
no Fórum Rodolfo Aureliano (Joana Bezerra), 3º andar, ala norte. Intimações necessárias. RECIFE, 13 de agosto de

".2019 Rogério Lins e Silva Juiz(a) de Direito

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g

2 – No campo “Número do Documento”, digite: 18090711101547400000034810649

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio da
parte/advogado poderá realizar consulta através do seguinte endereço eletrônico:
ht tps : / /p je . t jpe . jus .br /1g/Consul taPubl ica / l i s tView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação Digital. As
instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na internet:
http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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Eu, FERNANDA CARVALHO DE ALENCAR, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

FERNANDA CARVALHO DE ALENCAR
Diretoria Cível do 1º Grau

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco:
www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento
[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de barras)
abaixo identificado.
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CERTIDÃO

Certifico que em cumprimento ao presente mandado, dirigi-me ao endereço constante no mesmo, e sendo
aí, às 9h,  Damião Vieira de Souza, , de todo o teor do mandado, o qual ficouINTIMEI ID 49473916
ciente. Na ocasião, entreguei-lhe as cópias devidas. O referido é verdade. Dou fé. Carnaíba, 02 de
setembro de 2019.

Aparecida Maria Alvino Cavalcanti Gomes

Oficiala de Justiça

Mat. 178.330-0
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CONTESTAÇÃO E HABILITAÇÃO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
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2641119- C3/ 2019-04893/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

 

 

 

Processo: 00452413320188172001 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

                                                       

                                                CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, empresa seguradora com sede à Av. Marques de 

Olinda, 175 - Bairro do Recife - Recife - PE - CEP: 50030-000, inscrita no CNPJ sob o número 33.054.826/0001-92 

e SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à 

Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato representado por 

seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, que lhe promove 

DAMIAO VIEIRA DE SOUZA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 15/08/2015, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 22/08/2015. 

Cumpre esclarecer que em que pese a parte autora realizar requerimento do pagamento, através da via 

administrativa, porém, o sinistro foi cancelado por inatividade, haja vista que a parte autora não apresentou a 

documentação necessária para a perfeita regulação do sinistro. 
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Não obstante, em qualquer hipótese de acidente, a atitude normal do segurado é procurar a seguradora, para 

que esta regule, primeiramente, o sinistro. Somente em caso de não pagamento, ressarcimento incompleto ou 

de mora, as demandas devem ser ajuizadas.  

Assim, tendo o autor deixado de apresentar a documentação exigida por lei, carecendo o autor de uma 

condição específica do regular exercício do direito de ação, qual seja, interesse de agir. 

Compulsando atentamente aos autos, em nenhum momento foi demonstrado e comprovado de forma 

contundente que a parte autora faz jus ao pleito deduzido na presente demanda, devendo o pleito ser julgado 

extinto em virtude da inocorrência de mora por parte da Ré. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima5. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

                                                           
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 

                                                           
6“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

7“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 

requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   
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Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 11 de setembro de 2019. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PE 4246, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE, os poderes que lhes foram 

conferidos por CIA EXCELSIOR DE SEGUROS e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos 

de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move DAMIAO VIEIRA DE SOUZA, em curso perante a 1ª VARA CÍVEL da 

comarca de RECIFE, nos autos do Processo nº 00452413320188172001. 

  

Rio de Janeiro, 11 de setembro de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 1ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0045241-33.2018.8.17.2001
AUTOR: DAMIAO VIEIRA DE SOUZA

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

CERTIDÃO HABILITAÇÃO ADVOGADO

Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) patrono(a)(s)
RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO - OAB PE25393-D - CPF: 010.766.304-05, das demandadas.

RECIFE, 13 de setembro de 2019.

FERNANDA CARVALHO DE ALENCAR
Diretoria Cível do 1º Grau
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DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

 

OYAMA ARRUDA FREI CANECA JUNIOR CRM 11648 MÉDICO PERITO NOMEADO NESTE
PROCESSO VEM REQUERER A JUNTADA DO SEU LAUDO PERICIAL , REALIZADO APÓS
EXAME MÉDICO NO AUTOR REALIZADO EM 12 DE SETEMBRO DE 2019

 

 

 

OYAMA ARRUDA FREI CANECA JUNIOR

CRM 11648 RQE 5329 TEOT 6121

MÉDICO PERITO
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DA VITIMA

Processo:

Escr.:

- -/

Norne completo:

: (792 -

D/>** Í fio t/ ''«*/" Ar .£> O 2X1

Vara: 4 $ {/AM

Laudo de Ver i f i cação e Quant i f i cação de Lesões P e r m a n e n t e s

Informações do Acidente

Local do acidente:

Data do Acidente:

Avaliação
I) Há lesão cuja etiologia (origem causal) seja exclusiva-
mente decorrente de acidente pessoal com veículo auto-
motor de via terrestre?

Sim b) Não

Só prosseguir em caso de resposta afirmativa

11} Descrever o quadro clínico atual informando:

a) qual (quais) região(ões) corporal(Ís) encontra(m)-se
acometida(s):

b) as alterações (disfunções) presentes no património
físico da Vítima, que sejam evolutivas e temporalmente
compatíveis com o quadro documentado no primeiro
atendimento médico hospitalar, considerando-se as
medidas terapêuticas tomadas na fase aguda do trauma.

i! I) Há indicação de algum tratamento [em curso,
prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas de
reabilitação?

Sim b) Não

Se SIM, descreva a (s) medida(s) terapéutíca(s)
indicada(s):

IV) Segundo o exame médico legal, pode-se ai irmã t que o
quadro clínico cursa com:

a) CD disfunções apenas temporárias

b) J23 dano anatómico e/ou funcional definitivo
(sequelas)

Em caso de dano anatómico e/ou funcional definitivo
informar as limitações físicas irreparáveis e definitivas
presentes no património físico da Vítima.

V) Em virtude da evolução da lesão e/ou de tratamento,
faz-se necessário exame complementar?

a) tj Sim, em que prazo: _

bjJSjT Não

Em caso de enquadramento na opção "a" cio item IV
ou de resposta afirmativa oo item V favor NÃO preencher

os demais campos abaixo assinalados

VI) Segundo o previsto na Lei 11.945 de 4 de junho d r
2009 favor promover a quantificação da(s) lesão(Ões)
permanente(s) que não seja(m) mas susceptível(is) a
tratamento como sendo geradora(s) de dano(s)
anatômico(s) e/ou furicional(is) definitivo(s),
especificando, segundo o anexo constante à Lei
11.945/09, o(s) segmento(íi) corporal( is) acometido(s) e
ainda segundo o previsto no instrumento legal, firmar a
sua graduação:

Segmento corporal acometido:

a) t-J Total (Dano anatómico ou íuncíonal permanente
que comprometa a íntegra do património físico e/ou
mental da vitima.

b) J5? Parcial (Dano anatómico e/ou funcional
permanente que comprometa apenas par t p do
património físico e/ou mental da vítima.

1-2 XVIII D P VAT~ M a r/20 3 G
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INFORMAÇÕES DA VÍTIMA Escr.:

b.l) D Parcial Completo (Dano anatómico e/ou
funcional permanente que comprometa de forma global
algum segmento corporal da Vítima).

Parcial Incompleto (Dano anatómico e/ou
funcional permanente que comprometa apenas em parte
a um (ou mais de um) segmento corporal da Vítima).

b. 2.1) Informar o grau de incapacidade definitiva da
Vítima, segundo o previsto na alínea II, § l9 do art.
3^ da Lei 6.194/74 com redação introduzida pelo
artigo 31 da Lei 11.945/2009, correlacionando o
percentual ao seu respectivo dano, em cada

segmento corporal acometido.

Segmento

Anatómico

2 í Lesão

Marque nqui o percentual

W

*—' 10% Residual 25% Leve

O 50% Média O 7

3- Lesão

^~* 10% Residual 25% Leve

CD 50% Media C3 75%

Intensa

^ Lesão

10% RpsidiiM 25SÍ, Leve

LJ 50% M(>r)i«T i-.ll

a

Observação: Havendo mais de quatro sequelas
permanentes a serem quantificadas, especifique a
respectiva graduação de acordo com os critérios ao lado
apresentados:

Data da realização do exame médico legal:

sta perito

n f o r m a ç õ e s C o m p l e [ri.-eTi t a r e s

XVII! DPVAT-Mar/2016
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 1ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0045241-33.2018.8.17.2001
AUTOR: DAMIAO VIEIRA DE SOUZA

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO

Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a intimação de COMPANHIA
 . O referido é verdade. Dou fé.EXCELSIOR DE SEGUROS

RECIFE, 19 de setembro de 2019

CRISTIANA DE CARVALHO SANTOS
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 1ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0045241-33.2018.8.17.2001
AUTOR: DAMIAO VIEIRA DE SOUZA

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

ATO ORDINATÓRIO

Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de
Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos

  da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, intimo o(a)(s) parte(s) para, no  prazo de 15 (quinze) dias,
     manifestar(em)-se sobre o laudo pericial apresentado sob o ID 51054600 e a SEGURADORA LIDER DOS

 CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT para, no , juntar comprovante de depósito dos honoráriosmesmo prazo
periciais, conforme determinado no Despacho de ID 49185743.

RECIFE, 3 de outubro de 2019.

FERNANDA CARVALHO DE ALENCAR
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 1ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0045241-33.2018.8.17.2001
AUTOR: DAMIAO VIEIRA DE SOUZA

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO

Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a  intimação de SEGURADORA
LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 3 de outubro de 2019

PATRICIA CARLA DE OLIVEIRA RABELO
Diretoria Cível do 1º Grau
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IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL
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2641119- C3/ 2019-04893/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE / PE SECÃO A  

 

 

 

 

Processo: 00452413320188172001 

 

 

 

  

                                                 CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, empresas seguradoras previamente qualificadas nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove DAMIAO VIEIRA DE SOUZA, em trâmite perante 

este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao 

referido despacho., expor para ao final requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico ocorrido no dia 15.08.2015, 

resultando em invalidez permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera 

judicial indenização referente à INVALIDEZ PERMANENTE. 

 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 

existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 

 

Em momento algum o autor juntou aos autos documentos médicos comprovando a lesão atestada pelo perito, 

não há elementos capazes de comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de 

trânsito.   

 

Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos atestam que inexiste 

nexo causal entre o acidente e a suposta invalidez da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar 

indiferente a estes documentos. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano 

e o fato gerador do mesmo. 

 

Neste sentido, o sinistro foi CANCELADO ADMINISTRATIVAMENTE, tendo em vista que a parte não cumpriu as 

exigências da Lei que regula a matéria. 

 

Noutro giro, após a nomeação de perito as partes apresentaram quesitos para que fosse verificado qual o grau 

de comprometimento da Invalidez apurada. 

 

Assim sendo, o expert atestou a debilidade permanente TCE em 25%, todavia, é importante mencionar que o 

autor não juntou aos autos nenhum documento médico que corrobore com a lesão atestada pelo perito. 

 

Em razão da graduação e da ausência de informação, pugna a Ré pela intimação do Perito do juízo para que 

preste esclarecimentos acerca do elevado percentual de invalidez atestado, uma vez que não há nos autos 

documentos médicos que corroborem com a graduação. 

Diante do exposto, não tendo sido cabalmente comprovado o nexo de causalidade entre o suposto acidente 

automotor e a invalidez constatada, merece ser julgada totalmente improcedente a presente demanda nos 

termos do art. 487, I do CPC. 

 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de Janeiro-

RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. RAFAELLA 

BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 14 de outubro de 2019. 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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2641119- C3/ 2019-04893/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

Processo: 00452413320188172001 

  

CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 

representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 

que lhe promove DAMIAO VIEIRA DE SOUZA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à 

presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito 

de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo. 

  

Termo em que, 

Pede Deferimento. 

RECIFE, 24 de outubro de 2019. 

  

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

  

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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11/10/2019
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00452413320188172001
N° DO PROCESSO

11/10/2019
DATA DA GUIA

2641119
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 300,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS Jurídica 33054826000192
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

DAMIAO VIEIRA DE SOUZA FISÍCA 09280551400
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

9AB79AD51467ACE5
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 11542.480030 7 80610000030000
CÓDIGO DE BARRAS
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RECIBO DO SACADO      

104-0 10498.39291 94000.100043 11542.480030 7 80610000030000 

Beneficiário
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CPF/CNPJ do Beneficiário
00.360.305/0001-04 

Agência / Código do Cedente
2717 / 839299 

N° do documento
040271701651910042 

Nosso Número
14000000115424800-6 

Vencimento
02/11/2019

Valor do Documento
300,00 

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

TRIBUNAL:TJ PERNAMBUCO 

COMARCA:  RECIFE 

VARA:01A VARA CIVEL 

PROCESSO:  00452413320188172001   N° GUIA:  1 

(-) Outras Deduções/Abatimentos

JURISDICIONADOS:  DAMIAO VIEIRA DE SOUZA   /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGU 
(+) Mora/Multa/Juros

CONTA: 2717 040 01761304-6

Para enviar TED JUDICIAL, utilizar o ID:  040271701651910042 

(+) Outros Acréscimos

OBS: 
(=) Valor Cobrado

Sacado:  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGU CPF/CNPJ:  09.248.608/0001-

04 

UF: CEP:

Sacador/Avalista: CPF/CNPJ:

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)

104-0 10498.39291 94000.100043 11542.480030 7 80610000030000 

Local de pagamento
PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

Vencimento

02/11/2019

Beneficiário
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CPF/CNPJ do Beneficiário
00.360.305/0001-04 

Agência / Código do Cedente 
2717 / 839299 

Data do documento
04/10/2019 

N° do documento
040271701651910042 

Espécie de docto.
DJ 

Aceite
S 

Data do processamento
04/10/2019 

Nosso Número
14000000115424800-6 

Uso do Banco Carteira
CR 

Moeda
R$ 

Quantidade Valor (=) Valor do Documento

300,00 

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

TRIBUNAL:TJ PERNAMBUCO 

COMARCA:  RECIFE 

VARA:01A VARA CIVEL 

PROCESSO:  00452413320188172001   N° GUIA:  1 

(-) Outras Deduções/Abatimentos

JURISDICIONADOS:  DAMIAO VIEIRA DE SOUZA   /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGU 
(+) Mora/Multa/Juros

CONTA: 2717 040 01761304-6

Para enviar TED JUDICIAL, utilizar o ID:   

(+) Outros Acréscimos

OBS: 
(=) Valor Cobrado

Sacado:  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGU CPF/CNPJ:  09.248.608/0001-

04 

UF: CEP:

Sacador/Avalista: CPF/CNPJ:

Autenticação - Ficha de Compensação

Página 1 de 1
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 1ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0045241-33.2018.8.17.2001
AUTOR: DAMIAO VIEIRA DE SOUZA

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins de direito, que a parte AUTORA/EXEQUENTE, devidamente intimada do ato
ordinatório de ID 51807622, deixou transcorrer o prazo sem manifestação nos autos. O certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 12 de novembro de 2019.

ADALBERTO DA SOLEDADE SILVA FILHO
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

Seção A da 1ª Vara Cível da Capital

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE
- PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810390

Processo nº 0045241-33.2018.8.17.2001

AUTOR: DAMIAO VIEIRA DE SOUZA

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

 

 

SENTENÇA

 

Vistos, etc...    

DAMIAO VIEIRA DE SOUZA, qualificado e regularmente representado, ingressou com a presente AÇÃO
DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT contra a CIA EXCELSIOR DE SEGUROS e SEGURADORA LÍDER DOS

, também qualificada, aduzindo, em resumo, que foi vítima de acidente deCONSÓRCIOS DE SEGURO – DPVAT
trânsito ocorrido no dia 15 de agosto de 2015, do qual resultou debilidade permanente; que requereu o pagamento
da indenização securitária administrativamente, não recebendo qualquer valor. Pede a condenação da parte ré no
valor de R$ 13.500,00. 

 

A peça inicial veio acompanhada dos documentos de id. 35295786, 35295787, 35295788, 35295791, 
35295796.

Apresentada a contestação de id. 50705459, acompanhada dos documentos de id. 50705462, 50705463,
50757781.

Na decisão de id. 40503713, deferi a produção de prova pericial, nomeando perito técnico, vindo aos autos
o laudo de id. 51054600.

É o que havia de importante para relatar. Decido.

O feito encontra-se maduro para julgamento, a teor do art. 355, I, do CPC, porque a matéria de fato já se
encontra devidamente provada.

O pedido inicial é de indenização por invalidez permanente provocada por acidente de veículo automotor
de via terrestre, cujo risco é coberto pelo seguro obrigatório, popularmente conhecido como DPVAT.

O caso encontra regulação na Lei 6.194/74, que dispõe sobre o Seguro DPVAT, não merecendo prosperar
a tese de que indenização não é devida por ter sido o acidente causado por veículo não emplacado ou por estar
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em atraso o prêmio do seguro, mormente porque dispõe o artigo 7º que A indenização por pessoa vitimada por
veículo não identificado, com seguradora não identificada, seguro não realizado ou vencido, será paga nos
mesmos valores, condições e prazos dos demais casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas
as sociedades seguradoras que operem no seguro objeto desta lei.

O art. 2º do referido diploma legal alterou o art. 20 do Decreto-Lei 73 de 21 de novembro de 1966
acrescendo a alínea l, cuja redação é a seguinte: “Art. 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são
obrigatórios os seguros de: l) Danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua
carga, a pessoas transportadas ou não”.

Posteriormente, a Lei nº 8.374/91 deu nova redação à alínea supra transcrita passando a adotar o
seguinte texto: “l) danos pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres e por embarcações, ou
por sua carga, a pessoas transportadas ou não”. A alteração teve por finalidade, como se observa, estender o
seguro obrigatório para os acidentes provocados por embarcações.

O art. 3º da Lei 6.194/74, mais especificamente seu inciso II, estabelece o quantum indenizatório devido à
vítima permanentemente inválida em razão de danos causados pelos veículos automotores de via terrestre. Diz a
regra: “Art. 3º: Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as
indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementares, nos valores
que se seguem, por pessoa vitimada: II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez
permanente;”.

O dispositivo transcrito entrou em vigor no dia 29 de dezembro de 2006, através da Medida Provisória 340,
que foi convertida na Lei 11.482, de 31 de maio do ano seguinte.

Mencionada norma limitou-se a modificar o critério de fixação da indenização, que até então era
estabelecido com base no salário mínimo vigente à época da liquidação da indenização.

O novel, como se observa, fixou o quantum em reais, porém, continuou sem estabelecer qualquer
distinção no que tange ao grau de invalidez. Entretanto, o CNSP (Conselho Nacional de Seguros Privados),
agindo dentro do limite de suas atribuições legais, conforme já decidiu o STJ (AI nº 1.047.486/RS), editou tabela
que relaciona o grau de invalidez ao valor da indenização securitária.

Referida tabela estabelece o teto indenizatório para cada espécie de lesão, devendo ser avaliada a
extensão desta no caso concreto para se chegar ao quantum devido quando se tratar de invalidez permanente
parcial incompleta (hipótese dos autos), conforme determina o art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74.

No caso em apreço, o laudo médico de id. 51054600 é conclusivo ao indicar que o autor sofreu, em
decorrência de acidente de trânsito, um dano anatômico e/ou funcional definitivo no crânio-face, enquadrando-o no
percentual de 25%.

Assim, entendo que, na hipótese vertente, a seguradora ré deveria ter efetuado o pagamento de R$
 quando há “3.375 , montante correspondente a 25% do limite indenizatório de 100% aplicável,00

Repercussão na íntegra/ lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicas...”. 

Pelo exposto, com base nos dispositivos legais antes mencionados, JULGO PARCIALMENTE
 a pretensão autoral, extinguindo o feito com exame do mérito, o que faço com base no art. 487, IPROCEDENTE 

do CPC, condenando a ré ao pagamento da indenização securitária no valor de R$ 3.375,00 (três mil, trezentos e
 setenta e cinco reais) que deverá ser corrigido pela tabela do ENCOGE desde o dia da negativa de pagamento até

a efetiva quitação, acrescido dos juros moratórios de 1% ao mês, a partir da citação válida até o efetivo
pagamento. Condeno, ainda, a ré ao pagamento das custas processuais e verba honorária que arbitro em 10%
(dez por cento) sobre o valor total da condenação.

Expeça-se alvará em favor do Perito de valores depositados no id. 52956305. 
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P.R.I e, após o trânsito em julgado, arquive-se, independentemente de novo despacho.

 

RECIFE, 26 de novembro de 2019

Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 1ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0045241-33.2018.8.17.2001
AUTOR: DAMIAO VIEIRA DE SOUZA

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 1ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)
 do inteiro teor da Sentença de ID 54565989, conforme segue transcrito abaixo:intimada(s)

" Vistos, etc... DAMIAO VIEIRA DE SOUZA, qualificado e regularmente representado, ingressou com a presente
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT contra a CIA EXCELSIOR DE SEGUROS e SEGURADORA LÍDER
DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO – DPVAT, também qualificada, aduzindo, em resumo, que foi vítima de acidente
de trânsito ocorrido no dia 15 de agosto de 2015, do qual resultou debilidade permanente; que requereu o pagamento
da indenização securitária administrativamente, não recebendo qualquer valor. Pede a condenação da parte ré no
valor de R$ 13.500,00. A peça inicial veio acompanhada dos documentos de id. 35295786, 35295787, 35295788,
35295791, 35295796. Apresentada a contestação de id. 50705459, acompanhada dos documentos de id. 50705462,
50705463, 50757781. Na decisão de id. 40503713, deferi a produção de prova pericial, nomeando perito técnico,
vindo aos autos o laudo de id. 51054600. É o que havia de importante para relatar. Decido. O feito encontra-se
maduro para julgamento, a teor do art. 355, I, do CPC, porque a matéria de fato já se encontra devidamente provada.
O pedido inicial é de indenização por invalidez permanente provocada por acidente de veículo automotor de via
terrestre, cujo risco é coberto pelo seguro obrigatório, popularmente conhecido como DPVAT. O caso encontra
regulação na Lei 6.194/74, que dispõe sobre o Seguro DPVAT, não merecendo prosperar a tese de que indenização
não é devida por ter sido o acidente causado por veículo não emplacado ou por estar em atraso o prêmio do seguro,
mormente porque dispõe o artigo 7º que A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com
seguradora não identificada, seguro não realizado ou vencido, será paga nos mesmos valores, condições e prazos
dos demais casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as sociedades seguradoras que operem
no seguro objeto desta lei. O art. 2º do referido diploma legal alterou o art. 20 do Decreto-Lei 73 de 21 de novembro
de 1966 acrescendo a alínea l, cuja redação é a seguinte: “Art. 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são
obrigatórios os seguros de: l) Danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga,
a pessoas transportadas ou não”. Posteriormente, a Lei nº 8.374/91 deu nova redação à alínea supra transcrita
passando a adotar o seguinte texto: “l) danos pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres e por
embarcações, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não”. A alteração teve por finalidade, como se observa,
estender o seguro obrigatório para os acidentes provocados por embarcações. O art. 3º da Lei 6.194/74, mais
especificamente seu inciso II, estabelece o quantum indenizatório devido à vítima permanentemente inválida em
razão de danos causados pelos veículos automotores de via terrestre. Diz a regra: “Art. 3º: Os danos pessoais
cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, invalidez
permanente e despesas de assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: II
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- até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente;”. O dispositivo transcrito entrou
em vigor no dia 29 de dezembro de 2006, através da Medida Provisória 340, que foi convertida na Lei 11.482, de 31
de maio do ano seguinte. Mencionada norma limitou-se a modificar o critério de fixação da indenização, que até
então era estabelecido com base no salário mínimo vigente à época da liquidação da indenização. O novel, como se
observa, fixou o quantum em reais, porém, continuou sem estabelecer qualquer distinção no que tange ao grau de
invalidez. Entretanto, o CNSP (Conselho Nacional de Seguros Privados), agindo dentro do limite de suas atribuições
legais, conforme já decidiu o STJ (AI nº 1.047.486/RS), editou tabela que relaciona o grau de invalidez ao valor da
indenização securitária. Referida tabela estabelece o teto indenizatório para cada espécie de lesão, devendo ser
avaliada a extensão desta no caso concreto para se chegar ao quantum devido quando se tratar de invalidez
permanente parcial incompleta (hipótese dos autos), conforme determina o art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74. No caso
em apreço, o laudo médico de id. 51054600 é conclusivo ao indicar que o autor sofreu, em decorrência de acidente
de trânsito, um dano anatômico e/ou funcional definitivo no crânio-face, enquadrando-o no percentual de 25%. Assim,
entendo que, na hipótese vertente, a seguradora ré deveria ter efetuado o pagamento de R$ 3.375,00, montante
correspondente a 25% do limite indenizatório de 100% aplicável quando há “ Repercussão na íntegra/ lesões de
órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicas...”. Pelo exposto, com base nos dispositivos legais antes
mencionados, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão autoral, extinguindo o feito com exame do
mérito, o que faço com base no art. 487, I do CPC, condenando a ré ao pagamento da indenização securitária no
valor de R$ 3.375,00 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais) que deverá ser corrigido pela tabela do ENCOGE
desde o dia da negativa de pagamento até a efetiva quitação, acrescido dos juros moratórios de 1% ao mês, a partir
da citação válida até o efetivo pagamento. Condeno, ainda, a ré ao pagamento das custas processuais e verba
honorária que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor total da condenação. Expeça-se alvará em favor do Perito
de valores depositados no id. 52956305. P.R.I e, após o trânsito em julgado, arquive-se, independentemente de novo
despacho. RECIFE, 26 de novembro de 2019 Juiz de Direito"

RECIFE, 3 de dezembro de 2019.

FERNANDA CARVALHO DE ALENCAR
Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 54882354 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: FERNANDA CARVALHO DE ALENCAR - 03/12/2019 07:52:28
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19120307522879400000053997780
Número do documento: 19120307522879400000053997780



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 1ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0045241-33.2018.8.17.2001
AUTOR: DAMIAO VIEIRA DE SOUZA

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES

O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da ,  através do presenteSeção A da 1ª Vara Cível da Capital AUTORIZA,
Alvará, o , pelo beneficiário, do valor autorizado, como descrito no quadro abaixo:LEVANTAMENTO

BENEFICIÁRIO (001): OYAMA ARRUDA FREI CANECA JUNIOR - CPF: 781.153.884-91.
VALOR AUTORIZADO: R$300,00 (trezentos reais), com juros e correção monetária porventura existentes.
DADOS DO DEPÓSITO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL AGÊNCIA - OPERAÇÃO - CONTA: 2717 040
01761304-6

Tudo conforme  de   dos autos do Processo Judicial Eletrônico-PJe, acima epigrafado: SENTENÇA ID 54565989, "[...]
Expeça-se alvará em favor do Perito de valores depositados no id. 52956305. P.R.I e, após o trânsito em julgado,
arquive-se, independentemente de novo despacho. RECIFE, 26 de novembro de 2019 Juiz de Direito".

 Eu, FERNANDA CARVALHO DE ALENCAR, digitei e submeto à  o presente alvará com oconferência e assinaturas
numero de identificação constante no rodapé. RECIFE, 3 de dezembro de 2019. 

DANIELLE TAVARES DA MOTA FERNANDES
Diretoria Cível do 1º Grau

(Assinado eletronicamente)

LUIZ MÁRIO DE GÓES MOUTINHO
Juiz(a) de Direito

(Assinado eletronicamente)

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de
Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [

], utilizando o número do documento (código dehttps://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
 barras) abaixo identificado.
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